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DATA:

‘ Medlda Proviséria n° 449/2008, de 03 de dezembro de 2008

- |Inclua-se o art. 21-B na MP 449 de 2008 com a seguinte redacao:.
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. TEXTO

{Art. 21-B - A fim de pfeser\)ar a neutralidade tributaria prévista no § 1° do artigo 15, os métodos e

critérios contabeis introduzidos pela Lei 11.638/2007, relativos ‘as contrapartidas de aumentos ou
d|m|nun_;oes de valores atribuidos a elementos do ativo e do passivo, em decorréncia de sua avaliagéo a

| valor justo du a valor presente, ndo produzirdo efeitos para fms de imposto de renda retldo na fonte ~|

IRRF e parhcnpag:oes |nst|tU|das pela Lein°® 9. 478/97
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1o objetivo desta emenda é dar seguranca juridica aos contribuintes, evitando que a fiscalizag&o, com

JUSTIFICACAO

base nos novos métodos e critérios contébeis introduzidos pela Lei 11.638/2007, faca interpretagdes no
sentido de exigir o recolhimento dos IRRF sobre os valores registrados como receita financeira para fins
societérios, os quais ndo refletem efetivo acréscimo patrimonial, pois' sdo decorrentes de ajustes em
relagdo a adogéo do novo método para mensuragéo do valor justo dos ativos. _
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